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• PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IARARAQUARA 
. ~ ' - . 

De zrfe'~8;W'de 197:5 

Autoriza a doação de áre, de terras . 
ao ~erviço Social da Indústria-SBSI · · 
e da outras providências.- . 

· O Pài:FJII'rO DO MONIC!PIO DE ARABiQUAU Es-. 
tado de s;o Paulo de acardo com o que decretou a Cãmara ~-

. e1pal, em sessão Ae zo de Agosto de 197:5, pl'Omulga a seguinte-
Ida · . . . 

Artigo 11 - Fica o Pl'eteJ.to, em .. nome do 163.· 
nie!:;i_ o,. autorizado a doar· ao Strviço Social da lndústr1á-SBSt
UIIIa area. ele tel".l'eno com 51.;529i~:t8 m2l ele propriedade do patr1- · · 
mSn10 .IIUI11e1pal1 situada na V1 a Xav .er, nesta cidade, com as · 
seguintes caracter sticas e controntaçSes: . . 

PS'GBt91CI po tY'8C89:-
.Inieia no ponto ze~-A. (O-A) localizado no al1nha'"!nto predial, 

.·lado P8l" da lUa T1tór1a (.Tardilll P1or11!1aqa) à 4i_stane1à de-
120100 •• da Avenida .Tosá de Jlanc~l 4al 4etlete a esqqerda -

: no ramo a!Jl.t lO'NW e segue na cUstãilcia de ze166 m. ati o PoJl 
, > , to Ulllf det1ete a 4irt1ta coa rumo ele ' ' 07 Nl e segne na -

·· · . cU.stânc!a de 74; 90 •· a ti o ponto dois J 4á;~. detlete ã direi ta-
;,.. · ·· · com :rumo de S7• 09' SB e segue :aa 4istâJ:lc1a ele J.Z3.36 m. a1;é o ... 

;

1·t·· . · ~g9~o ~!d~!~~~~ra:J•:.~= :WU~ta41::'~o t . · 
r . -~~~ 211 NB e sep na distância de 78110 m. ati o ponto quatro. ... 

.A.J .c1a1 detlete a direita com 1"111110 de ~· o6• D e secue na 418-

., 

,. · tãnc1a 4e·Zl:·0,17 m. atl o ponto cincouta1. 4et1ete a esque~aa-· 
com rulllo de 891 50 1 JiW t! segue na 41stânc1a de 139,43 tn.ati o.·· 

· ponto cinco.-A (5-All da! detlete a esqutrda com rumo de 11 lD' 
NW e segue na distância de l.ZO,oo m. ati.encontrar o ponto 6; 
dp detlete a esquerda~eom rumo de 89A 50' W .e •t~e na 411 .. 
tanc.ia ~e Z30,00 .m. até enepn.tJ'ar o ponto O-A, in!cio dessa -

.. descriçao.- ·. . · . .. ·. 
' ~ ,· ' 

... . . CQtlllUI'tAS"Si . ·. . . .· . . . :. .· . 
""""''· · • : Paces O-A ._1 - · oom a cl1viaa 4o al.!nhameDto llr.a!al lado par. !" ' . •< · :, 
· • ~ '~ da Rua Vitól'iaJ 1&1'41m l"lodd1ana1 1-Z ta., idemj Z,..;5 com *" · .. ··. f; 

nha.mento precl1ál lado par da AVenida Otllv1ano 4e ~rllda C~·.: 
do t.oteamento xaram Sal.omlol 3-3-B cOJII ál-ea • desapropri.açlc» .. 

.f,,.· ' 

···"'· . 

(Genaro Granata)}3-B- 4-A dem, idemr 1.&,-.a..s cce loteamento - · ~ . 
.Tar41m 'rabapuã; 5-.A. eom 41v1aa do alJ.nbarneato pre41al ladcJ ... ' 
impar da Av. Jos de Alencarf 5-A - 6 com &.a 'Jo8118Desceater - ,: 
6 ... 0-414em1 148.-.. , .. ·. •:c: ····· .. · ~·. ·1 :. .· " . :, 

· · · . · < .. · ·.. . ut!go ·za : o Se~ .,sOei&l da 'Jud$tr1&- . , ,, 
~~~~~:;c.:, e~n:!;::fi:!,~ =~t.='=C:::t~ii! ' . ·.;· ,d.. . ., . . . .. 1. . •• . . •• 
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PREFEITURA DO MUNIC(.PIO DE ARARAQUARA 
... · · · . • Artigo 30 - O MunicÍpio ae obriga a dotar 
a area do terreno, objeto desta le11 dos melhoramentos de -
água, e~otos, luz, fôrça e pavimentaçlo... . .,,,~ · 

Artigo 4g - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação.-

co~trlrio.-
Artigo 5g - Revogam-se as disposiç~es em 

Prei'ei tul'a do Hunic(pio de Arara 
de Agosto de l 973·~mil, novecen 

a, ao~ ~ (v1n~e e oito)
e ~tenlti trcs).-

('~~~.' -' 
C DOALDO Nl::DINA . ~ 

-Prefeito MUnicipal- · 

, 

Publicada no Departamento da Administ_rac;ão lhtn1c1pal na data -
supra.- . 

Registrada às f'ls. nos •. 55 e 56, do livro competente na 10~
PRQC. HSI l.?~i/58 
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